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III ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO I

Apresentação

O Grupo de Trabalho de DIREITO DO TRABALHO, PROCESSO DO TRABALHO E
DIREITOS SOCIAIS, SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL I realizou as
apresentações de pôsteres que sintetizaram um debate com aspectos importantes e relevantes
sobre temas atuais e interdisciplinares que permeiam a seara do Direito e Processo do
Trabalho, além da Seguridade e Previdência Social.

Foram apresentadas questões atuais envolvendo a pandemia da COVID-19, abordando
aspectos acerca de ser ou não considerada como acidente do trabalho, da obrigatoriedade do
uso da vacina e os desdobramentos para eventual justa causa, além dos impactos no ambiente
do trabalho advindos dessa crise sanitária mundial.

Ademais, destacou-se temática acerca de problemas de escravidão moderna, com exploração
de mão-de-obra análoga à escrava, não só de brasileiros, mas, também, de cidadãos de outros
países latino-americanos, em especial, da Venezuela e Bolívia.

Outros temas foram abordados no aspecto processual, qual seja, acerca da ser constitucional
ou não as mudanças na CLT acerca dos honorários sucumbenciais.

Por fim, houve a abordagem dos impactos da LGPD no ambiente trabalhista, especificamente
acerca do tratamento de dados dos trabalhadores nas organizações. 

Essas temáticas propiciaram discussões e reflexões que confirmaram ideias e provocaram
olhares novos sobre a proteção do trabalhador, o exercício da cidadania e o papel do Estado
na proteção e defesa dos direitos trabalhistas.

Profa. Dra. Edith Maria Barbosa Ramos – Universidade Federal do Maranhão

Profa. Me. Tais Ramos – Universidade Presbiteriana Mackenzie

Prof. Me. Lucas Pires Maciel – Universidade de Marília e Toledo Prudente
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A TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERADA E A RESPONSABILIZAÇÃO DAS
TOMADORAS DE SERVIÇO NA CADEIA PRODUTIVA: UMA BREVE

ANÁLISE DO CASO ZARA

Semírames De Cássia Lopes Leão1

Yanka Vidal Brito de Mendonça

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Em 2011, a empresa Zara, do ramo conhecido como “fast fashion”, assinou um Termo de
Ajustamento de Conduta junto ao Ministério Público do Trabalho em virtude de autuações
prévias que constataram flagrantemente a ocorrência de trabalho forçado nas dependências de
uma empresa terceirizada contratada pela tomadora de serviços, a empresa Zara. Em sede de
defesa ao propor Ação Anulatória referente ao caso, a empresa alegou não ter conhecimento
das condições em que os trabalhadores se encontravam, e, ainda, disse que a empresa tinha
total independência em relação a tomadora, eximindo-se, assim, integralmente da
responsabilidade. O presente trabalho tem como problemática a análise de uma postura
empresarial que, ao alegar total desconhecimento de um fato que potencialmente geraria uma
responsabilização jurídica posterior, pretende promover a exclusão de uma culpa genérica, e,
assim, perpetrar condutas que desrespeitam o ordenamento jurídico trabalhista, como o caso
em tela. O objetivo deste trabalho é analisar o porquê de grandes empresas, usualmente
tomadoras no processo de terceirização na cadeia produtiva, assumem posturas de total
desconhecimento em relação a maneira como se desenvolvem as relações de trabalho nas
dependências da empresa contratada. Para tanto, utilizou-se o caso Zara como objeto de
análise. A teoria da cegueira deliberada, ou “willfull blindness doutrine” (teoria da cegueira
intencional), assim chamada pela doutrina jurídica norte-americana, ou, até mesmo, teoria da
avestruz, é uma criação jurídica que tem a finalidade de demonstrar situações em que um
agente finge não enxergar a ilicitude da procedência de bens, direitos e valores com o intuito
de auferir vantagens. Da mesma forma, relaciona-se esta teoria com o comportamento da
avestruz, que, para simular um desconhecimento dos fatos ocorridos ao seu redor, enterra sua
cabeça na terra. A partir disso, deve-se analisar como esta teoria pode ser aplicada em relação
ao caso Zara. Deve-se considerar como ponto de partida desta análise o ano de 2011, em que
diversas empresas ligadas a cadeia produtiva da empresa de fast fashion foram flagradas e
autuadas explorando mão de obra escrava. Segundo as investigações da Superintendência
Regional do Trabalho e Emprego de São Paulo (SRTE/SP), os trabalhadores se encontravam
em situações de trabalho forçado e exaustivo, visto que trabalhavam por mais de 16h diárias,
em condições degradantes, em flagrante desrespeito ao meio ambiente de trabalho adequado e
à proteção dos direitos humanos de cada trabalhador, cerceando a liberdade de ir e vir dos
trabalhadores – em razão de dívida ou de proibição expressa de saída do local de trabalho - e,
além disso, explorando mão de obra infantil. Diante disso, o extinto Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) lavrou 48 autos de infração contra a Zara como consequência das
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irregularidades encontradas. Em breve análise do cenário apresentado, pode-se dizer que,
além da inegável ocorrência da prática de trabalho escravo contemporâneo, há a prática
também do dumping social, visando a maximização dos lucros empresariais em face da
inobservância das normativas trabalhistas e constitucionais. A partir disso, foi firmado um
TAC entre a empresa e o MPT, em 19/12/2011, ao qual a empresa posteriormente
descumpriu, por não realizar o monitoramento e a fiscalização de sua cadeia produtiva,
prevista como obrigação no referido documento. A empresa, então, propôs Ação Anulatória
com a alegação de que não teria responsabilidade alguma em relação às práticas de trabalho
escravo contemporâneo ocorridas em empresa responsável por mais de 90% de sua produção,
à época, e que portanto, não deveria sofrer responsabilização jurídica pelo feito. O método
utilizado para esta pesquisa foi o método indutivo, pois, a partir de um caso isolado analisado
– o caso da empresa Zara -, foi feita uma análise generalista acerca da problemática suscitada
pela autora. Para tanto, foi utilizada o estudo de caso, em conjunto com a pesquisa
bibliográfica e documental. Diante da breve exposição fática e jurídica acerca da teoria da
cegueira deliberada e do estudo de caso realizado em relação as empresas terceirizadas
inseridas na cadeia produtiva da empresa Zara, pode-se concluir, de início, que o grande
objetivo de empresas tomadoras de serviços, ao invocarem o total desconhecimento da
realidade fática, aplicando, assim, o que este trabalho apresentou como a teoria da cegueira
deliberada, é a de evitar ao máximo a responsabilização jurídica pelos atos praticados.
Entretanto, assim como prevê a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro em seu art.
3º que ninguém pode se escusar de cumprir a lei, alegando que não a conhece, a empresa
tomadora do serviço não pode se escusar da responsabilização do que ocorre em sua cadeia
produtiva, visto que é por óbvio que a empresa no topo da cadeia produtiva deve buscar, no
mínimo, informações sobre a qualidade do serviço fornecido por empresas terceirizadas ou
como ele é realizado. Além disso, há a lógica empresarial e econômica entre o serviço
prestado e o preço cobrado, desta forma, se o referido valor é inferior ao valor de mercado,
existem fortes indícios da prática de dumping social, que minimiza direitos trabalhistas para a
maximização do lucro final, ou então, o serviço prestado não detém qualidade, o que não
ensejaria, em uma ótica empresarial, a contratação da empresa terceirizada. O Direito deve,
portanto, se atentar a práticas de flagrante desrespeito ao ordenamento jurídico por parte das
empresas tomadoras de serviços, e, posteriormente, responsabilizá-las a fim de que haja a
repressão das referidas condutas, e, também, promover ações que detenham o condão de atuar
na possível prevenção destes litígios.

Palavras-chave: teoria da cegueira deliberada, responsabilidade empresarial, trabalho

escravo contemporâneo
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